
 
 
 
 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.705/2017 

 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar operação de crédito (FINISA) 

junto à Caixa Econômica Federal, a 

oferecer garantias e dá outras providências. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder 

Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

(FINISA), por meio da linha de financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CAIXA), até o limite de R$ 83.800.000,00 (oitenta e três milhões e oitocentos mil reais), 

no âmbito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA.  

 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

serão obrigatoriamente aplicados nas ações e na contrapartida financeira das operações 

contratadas.  

 

Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios das operações de crédito 

contratadas pelo Município de Caruaru, observada a finalidade indicada no art. 1º e seu 

parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em 

caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e parcelas de quotas 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).  

 

§1º O disposto no caput obedece aos ditames contidos no inciso I do artigo 159 

da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, bem 

como na hipótese de insuficiência dos fundos ou tributos que venham a substituí-los, 

serão conferidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os poderes bastantes para que as 

garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.  

 

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros 

recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato 

celebrado.  

 

§3º Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser 

exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na hipótese do Município do Caruaru 

não ter efetuado, até 30 (trinta) dias após o vencimento, o pagamento das obrigações 

assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito 

celebrados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

 



 
 
 
 
 

 
 

 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 

serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.  

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no 

Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos 

necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes da Caixa 

Econômica Federal e com os recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no 

montante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas relativas à 

amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito 

autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 

4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caruaru Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 17 de janeiro 

de 2018. 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES – 1º Secretário 

 

 

 

Vereador Presbítero ANDREY GOUVEIA – 2º Secretário 

 

 
 

(autoria do Poder Executivo) 
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